
INDICAÇÃO Nº 
227
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Planejamento e Gestão a liberação de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura Municipal de Maracaí construir velório no distrito de Santa Cruz da Boa Vista.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender solicitação do prefeito Eduardo Corrêa Sotana, do vereador Adalto Luiz de Souza (PV) e do 2° Suplente José Afonso Cirino de Mello (PSD), considerando que o município de Maracaí possui aproximadamente 14 mil habitantes. O distrito de Santa Cruz da Boa Vista é um bairro isolado, distante 7 km da sede do município, com população de 1.500 habitantes, constituída, em sua maioria, de trabalhadores rurais do setor sucroalcooleiro.

A liberação de recursos para a prefeitura realizar a construção do velório se faz necessário, pois a administração não possui condições financeiras de atender a reivindicação dos moradores do distrito, pois Maracaí está classificado no Grupo 3, fato que indica ter baixo nível de riqueza.

Ressalta-se que a população do distrito é carente, suas residências não possuem espaço adequado para velar o corpo de seus entes queridos, causando transtorno e um desconforto aos familiares.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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